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CONTRATO CFO Nº 039/2023 

 

 

 

 CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/REFORMAS E 
ADEQUAÇÕES NO ESCRITÓRIO DO CFO EM SÃO 
PAULO-SP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
FEDERAL DE ODONTOLOGIA E A DAMU 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 

 

 

CONTRATANTE: O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, com sede no Setor de Habitações 

Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – Brasília/DF, inscrito no CNJP/MF 

sob o nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu Presidente, o Senhor Juliano do Vale, 

brasileiro, casado, cirurgião-dentista, CRO-TO 539, inscrito no CPF/MF sob o nº 451.715.301-

06. 

 

CONTRATADA: DAMU COSNTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

42.288.515/0001-89, estabelecida na rua Senday, 350 – Jardim Naútico, Mogi das Cruzes – São 

Paulo/SP, CEP: 08.775-030, representada por sua representante legal, Senhora Daniela 

Pereira, brasileira, casada, engenheira, portadora da Cédula de Identidade nº 488141990 

SSPSP e CPF (MF) nº 419.129.178-58. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído 

no Processo de Compra nº 2336/2023 (Carta Convite nº 01/2023), mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Contratação de empresa para execução de obras/ serviços de reforma e adequações no 

escritório de São Paulo, de acordo com projeto de interiores desenvolvido e readequação do 

sistema de combate a incêndios de acordo com a solicitação da administradora do imóvel do 

escritório do CFO – São Paulo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Os serviços a serem executados pela Contratada consistem do projeto executivo 

desenvolvido pela empresa de designer de interiores elaborado de acordo com as 

necessidades de adequações verificadas junto a Diretoria do CFO e corpo de bombeiros. 

incluindo as instruções que forem necessárias sobre instalação elétrica, ar condicionado, 

arquitetura, estrutura, mobiliário, paisagismo nos ambientes previstos neste projeto básico. O 

projeto de Design de Ambientes deverá contemplar uma forma integrada com o projeto global 

garantindo a coexistência física e técnica do perfeito andamento do projeto. 

2. O Projeto Executivo e o Projeto Básico são partes integrantes deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$ 280.124,90 (duzentos e oitenta mil, cento e vinte quatro e noventa centavos) para 12 (doze) 

meses, conforme proposta de preço, parte integrante deste instrumento contratual. 

2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive frete, 

transporte, tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, seguros e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto contratado.  

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Rubrica nº 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.099 (Outros Serviços e Encargos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1. O pagamento será efetuado pelo CFO até o 10º (décimo) dia útil após a apresentação da 

nota fiscal/fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 

empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicadas pela CONTRATADA. 

2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
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o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666/93. 

3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da 

nota fiscal/fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais 

empregados. 

4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o CFO. 

5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa do pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.1. Não produziu os resultados acordados. 

5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida. 

5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, esta será 

comunicada, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

8. Persistindo a irregularidade, o CFO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA 

a ampla defesa. 

9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 
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10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do CFO, 

não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo SIMPLES NACIONAL não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CFO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, 

é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 =  
(𝑇𝑋 ÷ 100)

365
 

𝑇𝑋 = 𝑃𝑜𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝑡𝑎𝑥𝑎 𝑎𝑛𝑢𝑎𝑙 = 6% 

𝐼 =  
(6 ÷ 100)

365
 

𝐼 = 0,00016438 

13. A documentação de cobrança não aceita pelo CFO será devolvida à CONTRATADA para a 

devida correção, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Item 16 do Projeto Básico.  

 

Folha 4/12Folha 4/12



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Item 17 do Projeto Básico.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Comete infração administrativa, nos termos das Leis nº 8.666/1993 a CONTRATADA que no 

decorrer da licitação: 

a) Não celebrar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; e 

g) Cometer fraude fiscal. 

2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará impedida 

de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação 

das multas previstas em Edital e no Contrato, e das demais cominações civil e penal, além de 

ser descredenciada no SICAF. 

3. Ainda, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, em caso de inadimplemento parcial 

ou total das suas obrigações, por qualquer uma das hipóteses previstas nos Incisos I ao XI do 

Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, além das acima elencadas, as penalidades previstas nos 

arts. 86 e 87 do citado diploma legal, quais sejam: 

a. Advertência escrita, sempre que verificadas pequenas irregularidades, a juízo da 

Fiscalização, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido. 

b. Multas moratória e/ou compensatória. 

c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o CFO, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada. 
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4. As penas de multa ficam assim estabelecidas relativas ao fornecimento de bens e prestação 

de serviços: 

a. Moratória diária de 0.3% (três décimos por cento), sobre o valor do Contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, limitado a 30 (trinta) dias subsequentes. A partir do 

trigésimo primeiro dia, configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. Neste caso, o objeto licitatório será 

adjudicado ao próximo colocado no certame. 

b. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida. 

5. As sanções, quando couberem, serão aplicadas pela autoridade administrativa, mediante 

instauração de processo administrativo prévio em que serão assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

6. A suspensão temporária de atividade e de impedimento de contratar com a Administração 

serão aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada a ampla defesa, sempre 

que a CONTRATADA reincidir na prática de infrações de maior gravidade à Administração. 

7. As sanções supracitadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA por período de até 2 (dois) 

anos. 

8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993, em especial: 

1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço 

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

1. Decorridos 12 (doze) meses da data limite para a apresentação da proposta, o valor 

correspondente aos serviços poderá ser reajustado, a pedido da contratada, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA – acumulado no período. 

a. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês 

anterior ao dos marcos inicial e final. 

b. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

c. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

1. Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde 

que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a 

variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, com a 

apresentação de memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da Contratante, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 9.507/2018, e com os 

dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017. 

2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os 

custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato. 
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3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

4. O aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, exceto na hipótese descrita 

no subitem abaixo.  

5. O CFO não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não 

tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

6. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

7. Para a primeira repactuação: 

a) Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data da vigência dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a 

cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b) Para os custos sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite 

constante do Edital para apresentação das propostas; 

c) Para os custos sujeitos à fixação de preços por órgãos governamentais, tais como os 

relativos ao transporte público: a partir da data do orçamento a que a proposta se referir. 

8. Para as repactuações subsequentes à primeira o interregno de um ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 

como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

9. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.  

10. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito. 
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11. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada 

após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste 

Edital. 

12. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, a Contratada deverá solicitar a inserção de 

cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de 

preclusão. 

13. A Contratante poderá realizar diligencias para conferir a variação de custos alegada pela 

Contratada. 

14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação. 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras. 

c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

16. A decisão sobre o pedido de repactuação deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da 

variação dos custos. 

18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 
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19. A concessão de repactuação observará as disposições da legislação vigente, em especial da 

Lei nº 8.666/1993, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017 e dos Acórdãos do TCU nºs 

1.563/2004 e 1.827/2008, ambos do Plenário. 

20. Os componentes de custos apresentados em planilhas, por ocasião da abertura da 

licitação, serão referências para a análise da repactuação, não sendo admitida a inclusão de 

qualquer elemento de custo que não esteja previsto nos componentes apresentados 

inicialmente, salvo os decorrentes de obrigações legais criadas posteriormente à assinatura do 

contrato. 

21. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato ou a 

inobservância do Edital, seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos contratos 

administrativos confere à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme previsto na Seção 

V do Capítulo III da Lei nº 8.666/1993; 

2. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 

78 da Lei nº 8.666/1993; 

3. A rescisão do contrato poderá ser: 

a.   Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993; 

b. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração; ou 

c. Judicial, nos termos da legislação. 

4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

E À PROPOSTA 

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1994, na Lei nº 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – no que couber, vinculando-se aos termos do Edital do Carta 

Convite nº 01/2023 e seus anexos, constante do Processo de Compra nº 2336/2023, bem como 

à proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA: 

a. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

b. Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação deste Contrato, por 

extrato, no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no 

parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, em uma das 

varas federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da 

Constituição Federal. 

 

Folha 11/12Folha 11/12



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

 

Brasília – DF, _____ de _______ de ___________. 

 

 

 

CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 
 

   

Juliano do Vale, CD 
Presidente CFO 

 Daniela Pereira 
Representante Legal Damu Construtora 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

   

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
Identidade:  Identidade: 

 

Documento assinado eletronicamente por  Markceller de Carvalho Bressan, 005.110.551-96, Assessor CCVII, PROJUR - Jurídico, IP de acesso 168.197.140.19

8, em 08/01/2024, às 10:29:31, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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